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GOVERNO DA PROVÍNCIA
Expediente do dia Io dèMauco de 1871.

l.u- Secção=i= Portaria =0 presi-
dente da província considerando que"Marimbo 

Borges Leal, nomeado ai-
feres da 3." companhia do batalhão
n. 28 da guarda nacional dos Picos,
por portaria de 4 de junho do 1868,
e posteriormente tenente da 4.a com-
panhia do mesmo batalhão, por por
taria de 13 do dito 

"mez 
e anno, de

cujo posto, não tomou posse no praso
legal, Deifino João de Freitas, nomea-
do alferes da i.a companhia do 7oba-
talhão do mesmo município, por porta-
ria de 12 de junho do dito anno, e

.Joaquim Nunes Brazilino Guedes Al
canforado, nomeado alferes cirurgião
da 4.a secção do batalhão de reserva
lambem desse município, por portaria
de 23 de março de 1868,não estavão,
os dous primeiros qualificados, e o ul<
limo comarenda lega);pois apenas tem

^>s^tt^.jafrYyffl.v.Y,v ¦»,-,,„,,,;,. :j,-.ii liai!,,.-. ¦¦.¦r,,iv :r„ _a..Pe^wfois^
qualificação de 1867, ultima existente
n'esta secretaria, e que por Janto não
podião legitimamente ser nomeados
para taes postos, resolve entretanto,
que sejão considerados alferes aggre-
gados a seos respectivos corpos, visto
terem prestado juramento no praso le-
gâ!,;segundo informa o commandante
superior, até que o. governo imperial
tome resolução a esse respeito.

Fizerão-se as precisas communiea
ç.oes.

=ldem=0 presidente da provin-
cia, considerando que Joaquim Pinhei-
ro da Conceição, Jeremias de Sousa
Martins e Manoel Ignacio da Luz, fo-
rão legalmente nomeados, por estarem
nas.condições exigidas por lei, o i.°
para o posto de capitão da 6.° compa-*
nhia, o 2.° para o de tenente da 2."
companhia do batalhão n. 28 daguar-
da nacional dos Picos,de aecordocom
a disposição do aviso de 19 de junho
de 1860,resolve considerar de nenhum
eíleito a portaria de 16 de setembro de
1B69, na parte que cassou as paten-
tes: dos officiaes acima mencionados,
visto terem prestado juramento no pra-

, so legal, e ordena que o capitão Joa-
qnim Pinheiro da Conceição continue
a servir na 6.a companhia,.e o tenente
quartel mestre Jereminhas de Sousa
Martins no mesmo posto, ficando o te-
nente da 2.a compn.diia,Manoel Igna-
cioda Luz.aggregado ao dito batalhão,
em conseqüência deter substituto ja
juramentado.

, Fizeram-se as precisas communiea-
ções.

. =r=Idera^O presidente da provin-
cia, considerando ijiie Belisario de Sou-
sa Martins, -Marcos Francisco do Rego
Barroso Francisco Ju*üntano Gil de

Almeida forão legalmente nomeados,
por estarem nas condições exigidas por
lei, o 1.° para o posto de capitão da
5." companhia,o2."para tenentequar-
lei mestre, o 3.° para tenente da'3." e
o 4." para tenente da 6a companhia
do 7." batalhão da guarda nacional do
município dos Picos, pois que, segun-
do o aviso de 19 de junho de 1860,
pode-se, no- caso de rcorgânisaçjao, fa
zer novas nomeações sem dependência
de propostas, o que deo se na guarda
nacional desse município, com a'orça.-
ção do commando superior de Jaicos
e Picos, (jue foi separado do de Oeiras,
resolve considerar de nenhum éfféilo
a portaria d'esla presidência de 16 de
setembro de 1869, na parte que cas-
sou as patentes dos officiaes acima
mencionados, visto lerem prestado ju
ramento no praso legal, e ordena que
o capitão Belisario de Sousa Martins
continue a servir na 5.a companhia, c
que o tenente quartel mestre Marcos
Francisco de Araújo Rocha e os tenerí-
tes da 3.° e 6.a companhias José do
Rego Barros er Francisco Justiniano
Gil de Almeida, fiquem aggregados ao

gares oecupados por outros officiaes,
que ja tirarão as suas patentes, e àclião-
se em exercício.

Fizerão-se as precisas communiea-
ções. s

—Idem=Ü presidente da provin-
cia, resolve indeferir o requerimento
de Adriano Moreira Cidade, nomeado
por portaria de 22 de abril de 1864
para o posto de tenente^ cirurgião do
28° batalhão dos Picos, no qual pede,
que seja cassada a portaria de 18 de
dezembro de 1868 que o privou do
referido posto, porque, segundo re.-
presenlação do commandante superior
em officio de 26 de novembro d'aquel-
le anno, não tendo-se apresentado fár
dado e promto para o serviço no pra
so marcado no art, 20 do decreto'
\ 354 de 6 de abril de 1854, perdeo
legalmente aquelle.logar.

Fizerão-se as precisas communiea-
ções. íj i

e=ídem-—O presidente da provin-
cia,'resolve indeferir as petições que
por seos procuradores lhe endereçarão
Romão José dos Marlyrios, Antônio
Leonel de Sousa, Franco Martins da
Rocha, Vicente Hy^ poli to Ferreira.
Jacob José Ferreira e Raimundo de
Moura Fè, nomeados alferes do 28"
batalhão dos Picos, nas quaes pedem,
que seja julgada de nenhum effeito a
portaria de 16 de setembro de 1869,
que privou-os* de-seos postos, porque,
da qualificação de 1867, que éa ulli-
ma existente nesta secretaria, consta,
que Romão José dos Martytios, Auto-
nio Leonel de Sousa e Franco Martins
da Rocha não estavão qualificados,
quando forão nomeados, acrescendo,
que prestarão juramento fora do praso
legal, segundo informou o commandan-

te' superior, e que Vicente llyppolilo
Ferreira,! Jacob Josò Ferreira e Rai-
mundo (|è Moura Fé, apesar de esla-
rem qualificados, não possuem a ivn-
da exigida pelo art. 53 da lei de 19
do setembro de 1850, visto como o 1
destes tem apenas 200$ reis de renda
e os dois últimos 300$ reis, aceres-
condo qne todos elles prestarão jura
mento fora do praso da lei, segundo
consta do officio do comniandanle sti-
perior de 15 de fevereiro do corrente
anno.

[Tiserão-se as precisas communiea-
ções.

=ídem=0 presidente da provin
cia, resolve indeferir as petições, que
por seos procuradores, lhe endereça-
rão, Francisco Raimundo Xavier, Fi-
lippc de; Araújo Rocha, Pedro Borges
de Sonsa, Antônio Fnncisco de Sousa,
Cosmo .Damião do Jesus Lima, Fran
cisco Borges da Silva e Joaquim do
Rego Barros Pessoa, nomeados alferes
da guarda nacional do 7° batalhão do
municipio dos Picos, nas quaes pedem
que seja Julgada de nenhum effeito a
portaria de 16 de setembro de 1869,

^*e-piivou«Gs^^
tendo examinado .cuidadosamente as
qualiífcaçõcs existentes na secretaria
d'esl,a presidência, a ultima das quaes
édo 1867 (abslrabindo da de 1870)
verificou que Francisco Borges daSil-
va, Francisco Raimundo Xavier e Fe-
lippe.de Araújo Rocha não estavão
qualificados quando forão nomeados,
aceroscendo que o l-° prestara jura
mento fora do praso legal, e os dois
outros não prestarão, e que Pedro
Borges de Sousa, Antônio Francisco
de Sousa, Cosme Dami.ão de Jesus Li-
ma o Joaquim do Rego Barros Pessoa,
coro quanto estejão qualificados, não
possuem a renda exigida pelo art. 53
da lei de 19 de setembro de 1850 pa-
ra serem officiaes, por quanto os trez
primeiros têm apenas a renda de 300$
róis e"o ultimo a de 200$ reis,'eslan-
do além d'isso qualificado sem o nome
Rego; acerescendo qne todos elles dei-
xarão de prestar juramento, segundo
informou o respectivo commandante
superior, em dala de 15 de fevereiro
do corrente annó,

Fizerão-se as precizas communiea-
coes.

1.* Secção—Officio circular n. 21
aos juizes de direito da província—Pa-
ra poder cumprir o que me é recom-
mendado em officio junto por copiado
ministério da fazenda datado' de 26
de janeiro deslé anno, haja V. S. de
informar-me se o official de registro
geral das hypothecas d'essa commar-
ca se acha no caso de obter a conces-
são de que.trata o mencionado officio,
e o quantiim das prestações que lhe
doVe ser marcada. . .'-^-Idem n. 21 ao juiz de direito da
capitai—Fico enleiradó de haver V.S.
em. data do hoje pronunciado, como in-

curso no art. 160 do cod. crim. o es
supplente do delega.lo de policia d'es«
ia capital, José Antônio Marques, so-
gundo communicou-me em efficioda
mesma dala.

—Idem n. 16 ao Dr. chefe de po-
licia interino—Em vista dos papeis
juntos, haja V. S. de proceder como
for dedireilo, ouvindo a Gonçala Ma-
ria da Silva.

2.a Secção~-Ídem n. 19 ao inspec-
lor da thesouraria de fazenda—Com.
munico a V. S. que o official maior in-
lorino João de Castro Limae Almeida
oxerceo o logar.de secretario do i.° a
2 de fevereiro ultimo, e quo o bacha-
rei Pedro de Altahyde Lobo Mascpro
Júnior, tendo sido nomeado para o di-
to cargo por-carta imperial de 14 do
dezembro do anno passado, no dia 3
do referido mez, de fevereiro prestou
juramento e assumio o exercido áp
dito cargo.

Despachos.

Silvestre Ferreira Torres—A* vista
da informação do commandante SUpo-
rior não pode ser deferido»

Joaquim. Pinheiro da ponceiçáo,"FrliOclscrj^arririàdi$^N^4o<^JÍ*
sé Ferreira, Martinbo Borges Gòtiçàl-
ves, Adriano Moreira Cidade e outros
—teuho deferido a petição dos sup-
plicanles com as portarias expedidas
n/esta data.

Deifino João de Freitas—Deferida
com a portaria d'esta.data.

!Dia â.
^-Officio n. 1 ao Exm. Sr. raínis-

tro da agricultura commercio éobras
publicas—Accusando o recebimento
do officio de S. Exc, datado de 24 de
janeiro próximo findo, em qné S.Exc.
commünicà havor n'aqtiella data soli-
citado do ministério da.fazenda a es*
pedição das convenientes ordens so-
bre o credito de 5:350$0Ô0 reii,afioi
de ser appiicado áuma parle das des-
pezas, feitas no actual exercício cómás-
obras da rampa e talude.á margem do
Parnahiba, depois de suscitar algumas
considerações pode que á vista dellás
e das condições pouco lisóugeiras do
estado financeiro da província que S.
Exc. se digne expedir suas ordans. a-
fira de será thesouraria de fazenda
habilitada a satisfazer a quantia do
10:7 reis, visto como a obra
referida ja foi recebida e o aiírematau»
te reclama seo entegral pagamento.

1a Secção==Portaria=0 presiden-
te da província, de conformidade coni
oiart, 30 da resolução o. 655 de 4 de
(lezembro de 1869, e sob proposta do-
direclor geral da iuslrucção publica,-
nomeia o cidadão Francisco Correia
Lima Sobrinho, para substituir o pror
fessor publico do 2.° districto, que s«
acha impedido nos trabalhos do jury.

Fizerão-se as precisas 
'commcfnica»
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% S^:f 1° LltinK i!:'"'' "J*?"*' !í **»''»«<*. *'«"! ««CO imerado de haver Vme. conee-
•Ml

lor da Ihesouraria ih fazimdá«-IIaja
V. S. de informar com-urgência, oque
consta dessa repartição, relativamente
ao nbjeclo de que Irada o documento
n. 2 ajjuexo ao ineluzo ollicio, queme devolverá, do juiz de díreilo da
comarca do Campo-maior, dahido de
lü de fevereiro próximo pasmado.
r—Idem n. 15 ao do lliesouro pro-vincial—Transmitiu a Vjnc para os

íins convenientes a incíuza certidão
do ponto dos empregados da sccrclarin
dnsíã presidência, relativamente aò mez
de fevereiro próximo \u\dj.

—liem n. Ili ao mesmo=Em ros-
posta ao sou oíficio do 28 de fevereiro
ullimo. declaro lhe que a respeito da
repfescnlaçào que fáz o commnndantç
do destramente da villa ale Cümpo
maior nn oOiciò que me enviou porco-
pi;i, deve Vmc. proceder de conformi-
dade com a d

uai.'companhia, capilão, tenente e
alferes da 2.\ alferes da 3.a e 4\ e lo-
ivnlo e dois alferes da 5 a, crio de n.
28 as seguintes: ienenle rirurgião, ai-
feres secretario, alferes da 4 a rompa
nhia, tenente da 4.*. alferes da 5.8ele-
nenle o alferes da ().". Convcm pois

nemo cirurgião, alferes secretarioeai- üido um mez de licença com ordena-feros poita bandeira, Ienenle o alferes Ido ao professor publico de i" lelíras
da villa do Princip-j Imperial, .Miguel
Antônio de Mello Barreto para lralar
de seos negócios.

Communicou -se ao inspector do lhe-
souro provincial.

«¦-Idem li. 1 ao direclor do cslabe-
ecimi nlo de edncandos—Concedo a

autorisação nor Vmc. solicitada em seo
olTicio de hoje para expedir guia desa-
ioda desse estabelecimento ao educan-
do Manoel Alves .da Cruz, visto ler
c mplelado o §eo tempo de aprendi-

lheirn Píinnnguà, e ns. 41 e 42 do va-
por ftauhy».

Comiriunieou-se ao gerente ter se dado
nüo mi a ordem supra, como tombem uthesouroria do fazenda, em respoóta aoseu ofiicio de hoje.

¦•«»¦¦

que \. S. .ordene aos commandaulties
respectivos dos referidos balalhõe.- ;organisem coni urgência propostas para preenchimento destas vagàs,ns,nuacs
deverão ser logo enviadas á esta presideucia, pois é nimiamcnlcWjudiei-
a1 ao serviço publico a falia de 'lão

grande numero de olneiaes.

sagem.

=Idem n. 20 ao de Oeiras—Não

ueração tomada em

ronvinoo nosor\iço publico que exis
lão vagas nos corpos da guarda nacio
nal. devolvo entretanto a V. S. a pro
posta do commandante interino do ha
taln.ão n. 20 sob seo commando ^^e
nor, porque nu caso de scrap-
provada ficaiião subsistindo as va-

sessão da junta dessa repartição de 2
de fevereiro ultimo;'c quanto a uliima
paite da mesma representação julgainútil a providenciaporelle solicitaria, úas dffaíferes-da ^•'eT^conip ¦¦,'¦¦..¦—Idem n. 1/ ao mesmo—Em vis- do dito batalhão,
ta da infounnçíu da oonladoria dessa Haja V. S. ,1o ordenar ao comman-repartição, datada de 28 de fevereiro dantedo referido batalhão que argani-ultimo, mande Vmc. ouvir o collector se nova proposta, apresentando 

*ndi

2.' Secçãoc= ídem ao gerente da
companhia .le navegação á vapor no
rio Parnahiba—-Manrfe Vmc. dar pas-sagem d'estado à ré por conta das quedispòcosla presidência no vapor «con-
selhciro Paranaguá» de ida o volta d\^-
Ia capital á villa de S. Gonçalo a José
Raimundo de Vasconccllos.

Expediente da noeretaria militar,
Palácio do governo do Piauhy 3 de

Março dè 1871.

ORDEM DO DIA X. 10.

das rendas provinciaCs da villa das
Barras a respeito da f.dtadepagamen-
to de diária dos presos da cadeia de
aqueiia villa e sobre o (pie represen-
tou o juiz de direito da comarca de
Campo-maior em oíficio a que se re-
ferO a -mencionada informação.

l.a Seeção=í.lem n. 2-'J ao jniz de
direi Io substituto da comarca de S.
Gonçalo—Fico sciento pelo seo eílicm
de'28" de fevereiro-Ultimo, de haver
Vm'c. convocado a Ia secção do jurv-desse termo para ler lognr no dia 24
de abril vindouro pelas 10 horas da
níaiihã; e bem assim de ler officiado
ao Dr. juiz de díreilo da comarca vi-
sinha de Oeiras. convidando-o a ir presidil-a, por faltar o juiz de direito ef-'ícçlivo d?essa comarca.

—Idem n. .24 ao mesmo—Inteira
do do que me eommuniea Vme. em
seo officio'de 20 de fevereiro ultimo.
rccommcndo-Hie que remetia me com
brevidade o resultado que me declara
no final dò seo dito oílicio.

=Idemn. 14:ojuiz municipalsüp
plenle de Jeromenha—Pela commu
nicação que Vmc. me fez em seo oíTi
«io de 13 de fevereiro ultimo, fico in-
teirado de haver Vmc. nomeado o ei-
dadão Antônio Vieira da Silva parasubstituir o escrivão dessa villa, Tho-
maz;D'uarte de Aquino, que foi sus-
pejisopor esse juizo, por faltas com•niellidas no desempenho de seo cargo.

< =ídem n. 25 ao commandante su-
periorda guarda, nacional dos Picos—
^Pelas portarias desla presidência data-
das de honlem, e das quaes envio a V.S. copia para fazer scie.nte a seo lur-
no aos commandantes dos respectivos
batalhões, verá V.S. qne mandei rein-
tegrar em seos logares o capilão da5.a

companhia, do .7.° batalhão sob seo
commando superior,Belisario de Sousa
Martins 'e-G;tenente 

quartel mestre Je
remias de Sousa Martins e capitão da
G^companhia'do 28° batalhão, tám

.bem sob seo commando, Joaquim Pinheiro da Conceição, determinando ao
mesmo tempo que Manoel de Oliveira
Lopes, que havia sido proposto tenen

viduos idôneos para preencherem to-• Ias vagas existentes.
•Idem n. 27 ao da capim!—Re-

mello a V. S. a inclusa proposta para
preenchimento das vagas existentes no
2.° batalhão da guarda nacional ú'es-
te municipio, enviada cm observância
a minha circular de ü do mez proxi-mo findo. e. remellida a esta presiden-cia pelo commandante interino domes-
mo batalhão, afim de q' V. S a infor-
me, Tendo este me deeiarad • q' V.S. se
recusara a receber a propos% oíficio
do remessa, que.me era dirigido, afim
de chegarem a seos-deslinos por inter-
médio de V. S., sob o prelext» «equè
o commandante do batalhão era o com-
petente fiara no caso verlenle remei-
ler tanto a proposta como o officio;
isto por/haver eu me dirigido ao dão
còmmanfJaute, cabe me fazer ^entir a
V. S. quanto foi irregular o seo pro-cedimenlo recusando se a receber a
proposta e ofücio; por quanto da clara
disposição do art. 23 do deaclo n:
1354 de G de abril de ISoí se evi-
dencia que eu podia dirigir-me ao
commmandante do batalhão" sem se
por inlermedio de V. S... ao passo quV. S. não podia ter devolvido s pro
posta eoílieio de remessa ao comman-•laníe sob aquelle infundado pretexto:
por quanto o referido commandante
não fez mais do que cumprir aquiíío a
q'era terminanlemenle obrigado pêi

li'

Do secretario.

—Officio ao gerente da companhia
le navegação á vapor no rio Párnahi-
•a—S. lixe. o Sr. presidente da pro-vincia. inteirado de quanto Vmc lhe

communicou por seo ofiicio de hoje.
manda-me em iesposta declarara Vmc
que pode fazer seguir o vapor «Para-
riaguá» para o porto de S. Gonçalo no
dia 4 do corrente por Vmc. indicado
pelas 4 horas da tarde.

Dia 3

_2;D Secção— Oíficio n. 9 ao Exm. Sr.minislroda fazenda— Teníioa honra de
passar as mãos de V. Excj a incluza cer-lida i do ponto dos empregados da lhe.
znuraria de fazenda desta província, rela
tjva .'iü mez de i-ru-rdro próximo fjiitlw

—Kièm n. 10 ao mesmo—Tenho-a
honrn de passar às mãos de V. Exc. os
mclir/os rCsnmòs do ponlo dos empre-ya-
dos*da alfândega da cidade da Parnahiba.
do-V mezes de novembro e desembro de
1870 e janeiio de>le anno..

l.a Secção—Portaria—O presidenteda provincia. aitendendo an que lhe re-
quereu o capitão comniandanleda 2a com-
panhia da secção de reserva n. 3 d jzuar-da nacional do municipio da Parnahiba,
José Rodrigues Ferreira, resolve, de ac-
cordo com a iaformação do commandan-
te superior de 21 de fevereiro ultimo,
conceder-lhe passagem para o -10.° bata-

*
O presidente da provincia dando

execução ao regulamento que baixou
com a lei n. 771 de 31 de março de
1831, resolve nomear uma cominissão
composta dos Srs. major João Gonçal-
ves da Silva, como presidente, c capi-
lães José Aurélio de Moura, e Lizan-
dro Francisco Nogueira, afim.de exa-
minar os Srs. olliciaes, cadetes, e ofíi-
ciaes inferiores que se inscreverem pa-ra os exames práticos de suas armas
os quaes conslão, para os Srs ofíi-
ciaes, do manejo d arma, fogos e ma-
nobras de batalhão, detalhes, escriptu-
ração e economias dos corpos, e paraos inferiores e cadetes, da nomencla-
lúra das differentcs parles da arma, seo
uso, suas espécies, sobre o manejo
d'elbs, exercicio de fogo e escola de
pelutão.

Aquelles qne quizerem ser exami-
nados, deverão dár seus nomes á .ditacommissão, a qual marcará o dia paraos exames, que terão lugar no quartelda companhia deguarnição.

Logo que sejão elles concluídos, areferida commissão organizará urnare»
lação dos examinados por ordem de me-
reeimenío, expondo resumidamente oseo juizo a respeito de cada um d'elles,
e renYerirrá a esta presidencia.arun deser enviada ao governo imperial com
a possível brevidade (assignadó) Dr.Manoel do Rego Barros Sousa Leão--
Conforme—O capilão Luiz Francisco
de Paula d'A!buquerque Maranhão—
Ajudante dordens.

Palácio do governo do Piáuki. 6 àe'. 
Março de 1881. ,

Ordem no no dia k: 11;

Ihão de infantaria da mesma guarda.
Fizeráo-se asprecisas com mu nica ções.2a Secção—Officio n. 2t ao inspector

da Ihesõurarij de fazenda—Tendo a com-
panhia de navegação á vapor no rio Par
nahiba salisfefto as condições de seu con-irado quanto as viagens mènsães de seus

disposição do art. 22 do rehumJo decr===Idem n. 15 a câmara municipal
de Jeiomcnba—Fico scienle de haver
a câmara municipal da villa de Jero
menha em da.ía de 1G de fevereiro ul-
limo. encerrado os trabalhos de sua Iasessão ordinária do corrente anno
conforme me commuuicou em officio
deaquella dala.

=ídem circular n. 16 -as câmaras
mumcipaes da capital. Oeiras, Pama
biba, Campo maior, Barras, S. Gonça-
Io, Valença. .laicôs, Principe-imperiaf
c União—Remei Io a câmara manjei-
pai desla capital o inciuzo exemplar'mpiesso da obra intitulada—Cabras
de Cachemira e de Angora, Alpaea e

i vapores; h;ija V. S. de mandar pagar aores|ieclivo gerente a quantia de quatrocontos de reis devid i p Wa subvenção ven
cida em fevereiro próximo passado.—=Idein n. '2-2 ao mesfno=Tendo nes
ta data autònsado o capilão do porto da
cidade da P..rna.-iba á mandar lazer osconcertos que necessita a calraia da praticagem, pela quantia de 80:650 reís,con-
forme consta do orçamento junto por cò
pia, expeça V. S suas- ordens afim di.

te cirurgião, cio dito 7.° batalhão, deiseus congêneres"-^"níaTíónTèm^r
cujo Jogar não prestou juramento: íi- vuigarisada neste mmiicinio
que pccòpando o posto de alteres por- ===idem u. G ao director Keraj' da^bandeira dobalalhão n. 28° queoc- inslrúcçãopublica.—Accuso o recôbi'cupavaanlenormeule. SubsistemporJ mento do seo officio do 1° do corrente

Sendo permittido, como se vê da2*
parte do artigo 4.° do segundo comple-mi nlo do auditor braziieiro, á aiMori-dade superior, a cuja deliberação é af-tecla a do conselho dmvestigacão e-pezardeste jnigãoque não-houvecri-
megraveparaconselhodeguerra, 

quah.do lhe parecer que o aceusado com-metleo alguma falia, que não convéma disciplina ficar impune, impor-lha
pena correccional, o presidente da p-*o--meia, tendo apreciado euidadosamen.
le os depoimentos das testemunhas
produzidas no conselho vde investiga-

: Çao, a que se procedeo a requerimen.
to do tenente Theodoro Marques Ra^mos, e lambem a sua defeza, e com
quanto não esteja verificado que o re-

, ,. ,  fmdo tenente dirigio ao capitão <Vnto-
que peía alfândega de aqueiia cidade seja mo José Vida! de Negros mk

Lm ofiicio n. ü conimunicou-se ao ca- constantes da nai jn ,.lluuuu.ÜSa!>
pitão do porto da Parnahiba ter se expe- está c rehnhl ^^¦lido a ordem acima e;n resposta ao Lu ti , t PT?d° ^Ue Comme^
oíficio de 21 de fevereiro ultimo. 

" ^ 
| teo ac.os de inqualitlcavei desrespeito

-Idem n. -18 ao inspector do ihezonro -1 f }nmú0r^n^ot não só indo ao quar-nrcvinci;d-Em face da conta junta mau j 
le,.i 

^uf esíava Gr" sua casa com
! de \ me pagar ao gerente (h companhia ^ de (]oente' e abi redicularisandy

de navegação á vapor no rio Pai nahiba a |na Presença de vários olliciaes a lera-importância de 3:9005000 reis. prove-! b™a emanada do mesmo como dimente de subvenções dividas a mesma rigindo-lhe palavras pouco resneiln^
m^wt ?T1 

re<l°nè'5 ™rae-!C'n resp0Sla h obser^o que I&
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que um oííieial deve guardar para com
o.seo coromaudanto, e fornecendo com
o seo mão extímplo um azo para que
outros subordinados fossem tentados
do faltar por sua vez com o respeito
devido ao mesmo, o que é sobremodo
prejudicial à disciplina militar; decide
que o procedimento do tenente Thcfo-
doto Marques ítamos, foi altamente
reprtdiensivo! e >m,\' tanto ordena que
fiquo em seo inteiro vigor a ordem do
dia ri. 5 de 24 de janeiro pretérito,-juj-
gunrio ser islo baitanlo para punição
no seo procedimento (assignado) Dr.
Manoel do Rogo Rtrras Suusa Leão.

Conformo
Luiz V. de. Punia A. Maranhão.

Ajudante de ordens.

O PIAU \r

TniiimsiNA ÍS de Marco de 1871.

Attenda o Pais e o Governo.

Na Imprensa n. 290; sob a opigraphe
—escândalos dos dominadores, apparoce
o Sr. G. C. P. Ferreira procurando jusíi-
licar sua revoltante proleeção a Antônio
Tavares da Costa, com sacrilicio da repu-
la$»o do digno juiz municipal, que por
tou-se com a maior imparcialidade o in
dependência de caracter nos julgamentos
d'aquelle réo confesso o audaciozò, como
ja O dissemos em outra oceasião.

Publicamos os artigos de suspeição ao
juiz pn/leeíur de Antônio Tavares (taCos-
ta e a decisão do egrrgio tribunal dojury.
que, elevando-se a altura dessa bidia-ins
tUuição, considerou o Sr.G. C. P. Per-
rei ra suspeito do parcialidade para jalg.tr
as cauzas crimes pendentes entre Ricardo
José Teixeira como autor, e réo o mesmo
Antônio Tavares da Costa pelos motivos
arguidos nos mesmos artigos, dos quaes
se verifica, prmcipalmenle dos arligos 3,
4, 5, e 9, que o juiz reciízado é suspeito
não só para julgar o processo por crime
de calumma como de injurias, por serem
entre os mesmos indivíduos,—por crimes
commellidos na mesma oceasião e lugar, e
dominar ao juiz reenzado os mesmos sen-,
limentos de parcialidade manifestados es-
canjalosaníente nos julgamentos, d*aquel-
{as cauzas.

Finge o'Sr. G. C. P. Ferreira ignorar
que os 12-soldados e o oinçial requisita-
dos pelo juiz municipal tinha por fim man-
ter a boa ordem e regularidade dos tra-
balhos do jury contra os empregados da „, ¦ ,
füíícfeçSo e mírinhéiros dos v pores, qdf*"*"'"- 

a°,SÜ TO}*"» ?£»*«¦

rfn& cia companhia .fa m,mm- com o 
,e Ar"nnl° r"val'es ,la Co3t9- c"m" ""'»>

fim de perturbar os trabalhos do mesmo
tribunal; mas não deu a razão porque dias
antes havia feito igual requisição para
uaratitir-se contra alguns jurados, (pie

muito tempo, quando quer tomar uma!
vingança

Não pn.lendooSr. G. C. P, Ferreira
e.nsegtiii' do escrivão um i indignidade
çnneofdbu em nssignar a nela narrando
lielmento 6 (pio se linha passado no tii
banal, embora esta desmentisse o quo ja
havia anlicipadamonln dito em seus olli
cio.* ao fíxm. Sr. presidente «Ia provitici i.
o descobrir, por esse modo, o negro piai o
contra aqueiies cidadãos, conhecidos nesta
capital como garantia de ordem, o não
como nlemeiilo ik desordem.

No artigo citado Mia o Sr. G. C. P.
Ferreira de um advoga Io; quo eslava jun-
Io ao seu, ajudando nas reeuzaçons, e
lembrando-lho os meios de conseguir a
organisação de nm conselho àgeilo; porem
esquivou-se de poblicar-íhe o nome por
ser elle réo cm processo, que será brovi-
mente julgado por S. S: entrelOuto o pu-
hlieo quo o conheço pelo nome iirjue sa-
bendo que. os iippíauzos 'Ia imprensa aos
aclos do Sr.G C. P. Feireira não pascão
'le uma assuada ou patacoada, Com o
fim do illndir.fòra do thealro de >e\\\ cri-
mes, aquém não lem couhocimento de
seus aclos.

Notamos que o Sr. G G. P. Ferreira
não mencionou a circnmslarieia de ler seu
advogado Dr. José Sí. d:1 Freitas appella
do da decisão do jury, que o julgou su>-
peito nas cauzas pendentes entre Ricardo
José Teixeira e Antônio Tavares da Cos-
Ia. talvez reconhecendo seu erro.

Com elíeilo. a lei uão estabeleceu re-
curso algum para as decisões sobre sus-
peições, e assim o lem entendido os tri
hunaes do paiz: se pois o Sr. José Aí um-
ei de Freitas ignora isto comrhelteu um
erro disculpavel. se o sabia errou de má
fé como os rábulas.som reputação, que
tudo pedem e requerem certos de não do-
verem ser attendi tos.

Mais algumas palavras para concluir.
E' 1'acto publico nes a capital, que o

partido liberal festejou antecipadamente o
trínmpho, que esperava obter em favor
do juiz por quem quebrava lanças e af-
fronlava a todos os princípios de mora li-

liberamosoecupar nindaaallenono dos
leitores para esclarecer alguns pontos

uade,tentando corromper a consciência ile
alguns Sis. jurados com promessas de
empregos nos estabelecimentos ú,\ compa-
nhia de navegação a vapor, nas fazendas
nocionaes, e patentes da guarda nacional,
confiados nos Srs. inspector da thesoura-
ria de fazenda ecommamlanlc superior; a
quem folgamos; de dizer que forão balda-
dos todos esses esforços, que linhão por
íim sustentar o juiz com quem conlavão
para salvar o protegido Tavares.

Todos esses niiinejos.indecorosos torna-
vão ainda mais patente a suspeição do juiz

que foram aileiramenle confundido
pelo collega.

Confessa o Sr. Gervasio ter díspcil
sáflo realmente oito jurados, porem
suppoo defender-se allegando haver o
Sr. inspector da íhesónrarm geral, as
sim cofõooSr administrador doscor-
v\úo< requoáilado, cada um delles, a
dispensa do um empregado de sua res-
peetiv-a reparação; <> pois lhe pergun-
í;iriMi)!)s:— quiMii lhe requisitou a dis-
pensa dos empregados rio Ibesou-
ro provincial 

'?

Iloc opus hic labor esl
As requisições do Sr. inspector da

Ihesonraria geral e do Sr. administra
dor dos correios, admiti indo mesmo
que lhe possão servir de riefeza c n re
lação aos dons empregados rcqnesila
dos, de modo algum podiâo autorizar
a dispensa de outros empregados d.-
repartições dilíerenlos, a cujos chefes
competia o direito de requesilaf-os*

Vejamos, não obstante isso, se pro-
cede a sua defézíi baseada nessas re
quesições.—mesmo em relação aos
empregados requesilados.

O Sm-, administrador dos correios
requesitando no dia 2<S do fevereiro
prelcrilò a dispensa de um empregado
do snaropartiç.ão, o Sr.Joãp da Costa
Neves* S. S. negou lha formalmente,
como se vê do seo officio publicado;-—
por conseguinte não podia prevalecer
se delia no dia 3 deste para dispensar
o mesmo empregado'; mas lendo-o foi-
Io, não lhe pode aproveitar a^rioscul
pa, que só revela interesse d'accasião,
como é boje manifesto.

O Sr. inspector da ibesouraria geral
requisitando no dia 1." rio corrente a
riisponsa-de um dos dons empregados
que indicou, S. S.com quanto não lhe
desse formal recusa, callou-se e não'ispensou 

o empregado,.—o que im-do
tio ria o mesmo

desmoralização em que tem cabido.

Atteada o G-overno e o Pais.

reclamarão contra, seu acto, excíuindo-os
do jury ex-officio, por não contar com
elles para o julgamento dos artigos de
suspeição: levando o cvnismo ao ponto de. - ...1 ¦ •' f - „ .' compaixão e perdãona requisição (pie fez ao Exm. Sr. presi-'
dente da' província, consideral-os como
amotinadores e revoltosos,

Conscio de ter faltado a verdade em sua
corresj)ondencia olíieial com a primeiraautoridade da província, pretendeu na
acla da sessão do jury lazer constar aqtiil-
Io que em seiis oílicios havia dito contra
aquelle-s cidadãos jurados, que com mo-
deração. reclamarão seus direitos extor-
quidos.

Para esse fim forneceu uma nota cs-
cripta por seu próprio punho ao escrivão,
que recuzou-se a concorrer para uma
falsidade, a que o Sr. G. c. p. 'Ferreira
pretendeu obrigal-o com a autoridade de
juiz. 

• ¦
Fpi .uma lição de moralidade do escri-

vão ao juiz, quo lhe será p(1g0 com We-

aquejlas em que seu partido tiver particular interesse, ou que o chefe assim o
considere, e néstàsVh.ypotliéses será dorni
nado por sentimentos menos Çiinfessaveis

Tudo ornais que o Sc. G.Ü. P.Ferreira
disse na Imprensa contra o Sr. Dr. juiz
muiijeimd, inventando, invertendo, e alte-
rando os fados, não merece resposta; mas

a (te nto o estado de

-Quer o Sr. Dr. Gervasio C. P. Fer-
reira fazer-acredit;ir a todo transe quefoi regular o seo procedimento dispen-
wnúoex officio dos trabalhos do jury—oito senhores jurados:—uão o consi-
guirá jamais.

Não pretendíamos voltará esta quêstão, cuja ifiegalidade é patente; ma"s
vendo-a sppriismãvJa na hnprensa de
1.9 deste,em que algumas circumsfan
cjas^ que então oceororão,' se acbão
manifestamente deturpa das— para o
fim de ageitar-se uma'defeza5 impôsvidade, porque .este não selfáz esperar - siv.ei diante da boa razão efla lei, de

E' falso que o Sr. Saturnino de Mes-
quita Loureiro Maraés liouvesse pedi-do dispensa dos trabalhos da sessão;
mas apcnas.periio desculpa por não poder naquelle dia (2 deste) responder
a chamada no tribunal.

Não estamos inventando, e compro-
varemos os nossos asserlos transcre-
vendo os próprios oílicios, que publi-
oou a hnprensa. '•

«Administração do correio geral do
Piauhy em 3 de março de 187T íllm.
Sr.—Tendo ou requisitado a V. S. o
empregado desta repartição,'João da
Cosia Neves, no dia 28 de fevereiro
próximo findu, não contava mais com
sua dispensa por ler V. S. declarado
me verbalmente que não podia dispen-
sal-o, e como boje a sua presença nes-
so tribunal soja indispensável como tes-
lemunlm do processo que voe ser sub-
inòlfido a julgamento, por isso lb'o
mando apresentar, podendo elle nos

pontros dias de sessão continuar afunc
cio.nar como jurado, visto não ter sido
altendida a minha reclamação quandoeu mais precisa\% delle.

«Fica assim respondido o seo officio
datado de honlem e recebido bojo—
Oeos guarde a V. S.—O administra-
dor Dionisio de Sousa Brochado e Sil
vã»

«Tbesouraria de fazendo do Piauhy
1.° de março de 1871—Um. Sr.—Na
esperança decomparecimenlo na rép.ar-
lição do chefe da 2.a sessão, Safurni-
no de Mesquita Loureiro Marães, queestava com parte do doente, c a quem
parece-me ter ouvido de V. S. qtle líià
dispensar dos trabalhos tio jury, dei-

xei de solicitar a dispensa riu soosubs*
titulo legal na referida sessão, o poia
quo veriíira-se a -hypollieso de falítar
um o outro com grave, detrimento de
stms urgentes trabalhos, vejo-me uhri-
gado em cumprimento do meo dever
sollicilar essa dispensa í~^ para qual*
tu r ri'e|h's../ '5Ài

«íllm. Sr.—Tendo-mereapparecirio
os solírimenlos pelos quaes deixei do
comparei r-r ims primeiros dias da pre-sento sessão do jury, uão posso, porisso r-y' hoje ./f3 responder a chama-
da do tribunal, do que peço disculpa.
Deos guarde a V. S.-~Tlieresina 2 de
março «le 1821— Saturnino do Mes-
quita Loureiro .Maraes.»

Do exposto verifica-se que o Snr.
Misquita uão pedio dispensa dos tra«
ballhis do jury, mas sim|)lesmentedis*
culpa por não poder responder a cha-
mada do dia 2:

Que o Sr. inspector da Ibesouraria
geral, dentre duus empregados de sua
repailição, apenas pedio a dispensado
um delles.

Que o Sr. administrador dos cor*
rciòs pedindo a dispensa do emprega-
do Noves no dia. 2«S de. fevereiro, lha
fora negada pelo Sr. Gervasio.

Ora dispensando S. S. o Snr. Mis-
quiia sem lb'o haver pedido e ao mes»
mo tempo o Sr. Henrique Guilherme
dos Santos, empregado da ibesouraria
geral,- quando o inspector lhe pediraapenas a dispensa de um dos dous, ae-
gue-se que um foi dispensadoex officio,
e foi por demais officioso concedendo
mais do que se lhe pedio;—e havendo
recusado se no dia 28 de fevereiro dis-
pensar o empregado Neves para prati-cal o no dia 3 de março—mostra ter
havido.uma razão nova muito podero-sa que a isso o resolveo,visto que nes-
se dia o tribunal ficara sumamente,
dtsfalcíido com a dispensa de mais se-
te jurados; mas qual seria cila?

Foi sem duvida o ler sabido n'esse
dia que o Sr. Ricardo José Teixeira lhe
lua oppor arligos de suspeição; e tan-
to é isso verdade que, sendo S. S. im-
pedido de ir presidir o tribunal nesse
dia, Ia fora unicamente para dito fim,
retirando-se logo depois e passando a
presidência do mesmo ao seosubsti-,
tuto legal, o Sr. Dr. juiz municipal.

Mas, insisleremos, a requisição de
quem S. S. dispensou os empregados
do lhesouro provincial ?

Desculpa-se dizendo lel-o feito porter Concedido igual favor aos emprega-
ilos de oo Iras repartições, e designa»
damenleao tbesoureiro. porque em ra-
zâo de sua falta na repartição os em- ,
pregados eslavão por pagar do seos. or- ;
de na d os.

Não procede esta razão; em primei*
ro logar porque não tendo sido a dis-
pensa reqnesilada pelo respectivo che-
fe, único competente para fazel-o,S.S.
não podia tomar a si esse arbítrio pa*
ra exrlmlos ex officio de tão nobres
íuneções,—em segundo porque é fal- .
sa a razão allegada a respeito do lhe-
soureiro, por quanto os empregados do
lhesouro não deixarão de receber os \
seo's vencimentos pela- ausência delle,
como affirma, mas por falta absolula
de moeda, por cujo motivo aindaJioje
não estão pagos.

E ja que se mostra agora tão gêneros*
e cavalheiro para com o inspector do lho-
si.-uro provincial, cnja.s requisições sem-.
pre desj resou em outras oceasiões, lho-
perguntaremos mais.—porque não dis-
pensou o Sr. Honorato Ferreira Cabral,''
requesitado pela presidência ?
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Séra porque elle ô liberal e por conse-
quiicia úa.sua confiança?

£' que havia em tudo isso um [dano,
que nfn» podia ser outro*—senSo desfaxár
sj de rlguns votas tom que ufio contava
por (juiilquar umw !

Esla soa hypocresia, Sr. Dr.. é o que
mais nus indigna:—tenha ao menos o me
rito da franquusa !....

O Sr. Ai.tonio Gentil verdadeiramente
nào Ibepedio diepensa do jury;—conto 1»
caso tal qual Sc deo. E' certo que ante-
cedenlemente, fora <lo tribunal, pilherian-
do em conversação na casa do Sr. Valia-
dares, i.rjo dissera que S. S.—bem pódiod/spmsal-o da massa Ja dojnnj; mas 1»
collega deo tanta consideração a esse seo
dito que nOoo dispensou, continuando ei-
te afreqüentar otiibunal sem mais lhe
fallar em cousa alguma, e todavia existi.;
então o n. do 43 jurados. Logo depois
aquillo que não passara de um simples
gracejo servio dò pretexto a dispensa
do Sr Gentil, eòqueòulr'ora riaofòra pos-
sivel aehando-se o tribunal composto com
0 n. de 45 jurados, fora muito licito pra-ticar mais tarde reduzindo-o a 37 mem
brus, numero com qual éra quasi impôs-
sivel fuuccmnar regiilarnieote, para oqne
bastava dar-se as recusações permeltidas
por lei á ambas as parles e o impedimeo-
to ou falta de dous membros.

S. S., Sr. Dr. soecorre-se a banalida
des, que só servem para compromettel-o
niais,—revelando sua ioopiá de meios pa-
ra defender-se, e a fraqueza dos poucos
de que por ventura pode dispor.

Que imporia paraaquesíão, por exem-
pio, que o collega tivesse dispensado os
finados a proporção que éraò lidos ósseos
nomes ou depois de feita a chamada,—se
o eííeito éra sempre o mesmo ? !

Reclamando seo direito os jurados ex-
cluidos ex officio—perante seo substituto,
q«ie Jogo depois de suas exelu-ões assií-
mira á presidência do tribunal, para oque
S. S o convidara de véspera, usarão de
um direilo muito legitimo, pelo que não
podtào ser qualificados de desordeiros,
qualificação que mais propriamente lhe
compete; não só por ter violentado o di
reilo importante de muitos jurados, pro-curando constituir a sua feição o tribunal,
com o fim de favorecer a causa do seo
protegido Tavares da Costa, com a qualse linha identificado, como pela sua in-
competência para o julgamento que nesse
dia devia ter logar e por conseqüência ali
dbsnessaria a sua presença.

, 
,!?STada 

porem ihe valeo; triumpliou a
razão e a justiça, elevando-se a lei sobre,
os destroços" da immoralidade r)òsta em
jogo indignamente pela autoridade supe-
rior:da comarca, sendo S. S. afinal julga-
do suspeito por 9 votos contra 3.

.Procedão elles sempre assim que sefa-
1*0 dignos dos maiores elogios.

j?cpa < do julgamento da suspeição pos-
ta au ar. Gervasio Campello Pires Ferrei-
ra appareceo o jornal Imprensa redicula-
rizando alguns dos Sr. jurados que vota-
rão pf.la suspeição, servindo-se para isto
do moine do preto que barbaramente as-
sassinou em pleno dia sua senhora, paren-
ta «de um dos redactores d'aquelle jornal."Apilheria foi considerada de mão gosto,
e áleríibrança infeliz, por servir-se a gen-
leâü Imprensa para joguete de um facto,
que tanto contristou os corações do povo'
desla capital, e que, provavelmente, sua
recordação, devia abrir de novo no cora-
çâiMo redactor e de seos parentes a Chã-
ga;que ainda não estava bem eieatrisada.

Esta infeliz lembrança ¦ despertou em
alguém a idèa de publicar neste jornal, em
represália, uma outra pilhéria, servindo-
so. do nome, não de um assassino, porem
dl victima assassinada por pessoa, mie o
publico, conhece, cujo crime ainda não foi

sajsino. o trazer-Ihe o arrependimento
de seo bárbaro procedimento.

ti desapontamento da gente da Impren-
m manifestou-se íminedialanieiile, porque
oo numero scguinle appareceo o jornal
oíTendondo o melindre de famílias, que
ídiás merecem o respeito dos homens sen
satos e de probidade.

Neste terreno fizerlo-se em nosso jor-
mil meras allusões, com o lim de pro
var a gente d 1 Imprensa, que, sem se in-
venlnr, podiáo ser balidos com vantagem,
porem nunca com o fim, de aceitar um
íuello do immoralidades.

Não comprehendeiãoos bomqns da J/n-
prensa o nos*} propósito, por isso de no-
voapparecem ostentando ousadia: eainea-
çando a tml is com a declaração de serho
je o único redactor o bem conhecido Deo
lindo Mendes da Silva M.iur.i, com iudi
cios vehemenles de ja estar o órgão tio
partido liberal desla lerra convertido em
um pasquim igual ao «CUrniniboque,» que

j 1 aqui existiu.
Lastimamos de coração e>.sa estado d"

deprávação de coslumes. em (pie mais de
um vez se tem destingoido os homens do
liberalismo desta ler»'a,mfovocando de, vez
em quando os seos adversários para o ter
reno odioso e repulsivo das discuSiõ.;s da
vida privada, invadindo até o sancluario
dis famílias e infamando vil e calumnio-
samenle a mulher de um, a íilha ou ir-
mã de outro !

Isto è na verdade horrível e somente
digno de um povo bárbaro e prostituído;
mas infelizmente o estamos presenciando
nesta capital sob a responsabilidade do
partido que se diz liberal, que acaba dt
eitregar a direeção do órgão do seo par-
tido ao referido bacharel Deolindo !!

Se importa isso uma ameaça a nós.po-
dem ficar certos quea represália será sem-
pre na altura da aggressão em quanto se
conservara discussão em uma altura dig-
na; mas desde que se desearrear para o
compp das immoraliladesaté o pnnloque
desgraçadamente estamos presenciando,—
neste caso cederemos ao nosso contendor
todos os louros e vantagens que da Melo-
ria possa resultar.

Poucas vezes teremos de nos entender
com o Sr. Deolindo, que representando
um encouraçado, em cuja casamaía se
abriga a gente que o derige, não pode
por isso ter a irapufacão de seos aclos;
mas buscaremos aquelles, que assim am-
parados, procurarem ferir-nos.

Não aproveita portanto o estratagema:
em todo C3SO seria melhor a franqueza.

dos demais livros que a lei exige, o] ultimamente com a passagem >do alferes
i por assiin dizer constituo a sua exis- secretario (Gabriel I,. l\), que nblendo-a

31
quo
tenda e orgauisação. lüsla representação.
porém, só em dezembro ultimo foi para
ser informada puloeomtnvridante superior,

qual, ao recebei-a, declarou a algumas
pessoas de aquelía villa que ella fora es-
euzali. por (pie estava infamado que
todos os livros reclamados, em ri. d>? 4 ou
5 se uchuram depositados nesta villa—
ainda em branco—cm casa do capitão
João Baptista Cunha Meirellcs I Entre-
tanto, quando se esperava que elle mm
dasse entregar os referidos livros ao com-
mandante do 31. ou que informasse isto
mesmo ao I2xm. presidente, eis que lè-se
no Pianhy que S. Exc. o Exm, Sr. Souza
Leão expediu ordem ao mesmo para mau-
•lar receber da thesouraria 005 reis para
compra (Pquelles livros ! Uma de duas:
01 o batalhão 31 de Valença nunca pos-
suio esses livros, o que é p?ra admirar-se.
e censurável è o procedimento do chefe
da guarda nacional úo município, estando
aquelle creado eorganisado ha cinco annos
a esta parte; ou os mesmo-, livros foram
fornecidos e deslribnidos na oceasião de
sua creação e org nisação, e os quaes aço.
i".—por estar sob o commando de um
a I versai ib

do Exm. presidente em outubro de I8C 9,
só eílectiinti-se em dezembro ulliino pornova ordem da presidência."lOTICíAíUO.

-oc

,3.iiDiicaço&s gemes,
Para S. Ese. o Esm. Sr. Presiden-

te lor o providenciar.
Desde janeiro de 1870, que, prestando

juramento do posto e assumindo o'com-
mando do batalhão n. 31 da guarda na-
cional de Valei.ça nosso importante aroi-
go tenente-coronel Manoel Modesto de

Cheffftdftj—Chegoii o estaíeta de Caxias tra-
sondo correspondência da corte.

Por carta* quo tivemos, forno» informado» quetendo a 2'i de fevereiro pedido e obtido demissão,
que por vozss Ihu fura recusada, o ministério pm-
zidido polo Sr. vi-eonde de S. Vicente, foi ih;j.
ni.idu o Sr. conselheiro do estado, visconde do
Rio Branco para organisir o novo {rabinete, o
qnal, ronsta-nos, a lia-se assim composto:

. lVesid 'iile do conselho e ministro da fazendft—
visconde do Um Branco.

Ministro do império—barão de Cotegípe.
Ministro da jnstira =? conselheiro ue estado

Francisco de Paula de Negreiros Sayâo Lpliato.
.Ministro da guerra—senador barão de S. Lou-

ronco.
Ministro da agricullúra==conselheiro Joio Al-

fredo Correi 1 de Oliveira.
Ministro da marinha—deputado Dr. Manoel

Antônio Duarte de Azevedo.
Ministro de eslrangeiros=deputado Dr. Aftto-

nio Ferreira Vianna.
A prevalecer esta organisaçJo, que não podiaser melhor, felicitamos o paiz peío bem que deve

esperar delia; onde figurão tantos estadistas nota-
vois p-^los seus talentos, pratica de governo, fir-
meza de princípiose honradez.

Diz-se que o ruins!'rio S. Vicente se retirarauuttam r.or alguma razoa p0r diver?eneiaõ entre alguns ministros, Vnâo
queivr mais de modo %um coníiiiuar o mesmo
Sr. visconde tle S. Vicente.

ISoitr-iM funelireM.--Teve lionlera lugar
na cereja de N. S. do Amparo desta capital, o
ofiicie com missa de req iem, que por ordem da
presidência mandou solinnisara câmara munici-
pai desta cidade peio prematuro passamento da
sereníssima princeza D. Leopoldina, esposa do
soeriiissimo Príncipe—Duque de Saxe e filha do
S M. o Sr. D. Pedro i." O aclo foi bastante
concorrido, comparecendo as pessoas mais gradasda capital, e solemnisadb com a maior prompacompilivel com as forçjs da terra: node-se nies-

/mo dizer q-ie foi o mais esplendido de quintos sd
tem aqui celebrado; tendo no fim do neto recita-
do uma oração fúnebre o Rev. Padre Thomai da
Moraes Rego, naqual exaitou os m-ricimentos 8
vi tudes da augusta finada.

desconhecida., ou como disse o cominan-
dànte superior—se acham em branco m
poíler de alguém. Ora, si o batalhão 31
desde sua creação nunca possuiu outros
livros, além do de juramento; si nunca
leve por exemplo, o livro mestre, em que
abre-se annualmente '!) assento ás pra
ças novamente alistadas e destribuidis an
corpoOlec. 1130, 12 de março de 1853.
arts. 34 e 35) não se podia saber quaes as
praças pertencentes ao batalhão, e si as-
sim ò como è que se poderá saber que
hd praça pertence, á este e não aquelle
corpo, á esta e não aquelía companhia ?
Como é que nos dous últimos annos da
liga designava-se, prendia-se, e amarra
va-se para voluntário os conservadores sob
pretexto de pertencerem ao baíjlhãool?!
Si. porém, no tempo de sua creação fo-
ram fornecidos todos os livros necessários,
e estes existem,em branco, conformo as-
segurou o respectivo commandante supe-
rior, que tal foi essa sua recente informa-
ção, que apézar e por cauza delia, vai o
estado carregar com uma despeza em
duplicata, comprando novos livros ? !
Não ha: nisto um lèzo â nação, e neste
caso quem o cauzador senão o comraan-
dante superior com >a sua informação?
Em todo caso seria interessante quo S.
Exc. o Exm. Sr. presidente mandasse ve-
riíiear si em 1866 ou posteriormente es-
ses livros foram fornecidos pela thesuura-
ria, e que dislino então tiveram. De tu-
do isto força é concluir que o batalhão-
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creado organisado desde iS66.
nunca recebeu a distribuição de praças,
salvo si quisermos considerar tal as listas
de que tratamos; porque nunca houve as-
sentamenlo das mesoías no livro mestre,

Assurapção, officiou ao respectivo com- cl!ie' on n5° fs!sle- 0Í1 existe m ^onco,
mandante stiperiór para mandar entre je nãó lla ou^as distas, que por força do
Sar-llie o archivo do mesmo batalhão. aft* 35 do tlecrel° cit 113°- ° cí,,3fe da
Em resposta determinou elle ao comraan- j Suardti n;lcÍQu2! è obrigam a enviar ao
dante interino do dito batalhão para safis-
lazer aqneiia exigência da lei, o qual, en-
viando-lhe o livro de juramento dos offi
cia es, declarou ser o único que parava em
sua guirda desde que assumio aquelle
commando. O mesmo teneníe-eoronei
exigindo de novo os deir»is livros e papeisconvenientes ao batalhãé, re^pandeu-lhe
o commandante' superior— remettendu
algumas listas muito antigas, e evidente-
mente incompletas e irregulares,, e queiria providenciar á respeito do máis(*).
Conhecendo esta protelação calculada.^
urgindo a necessidade dos livros para o
serviço do batalhão, o dito nosso amigo
em agosto ultimo- dirigiu u:ni representa
ção ao Exm. presidente pura que hoijves-

commandante do corpo, logo que se con-
cíua a revisãa annual, ou qualificação.

No entanto, desde setembro ultimo

Iroiandade dos Passo.
• Devendo as 7 horas da noite de 30 do correu-
te mez ter lugar a trasiadacâo da imagem do S.
Bom Jesus dos Passos para a capelia dos educau-
dos, para no dia seguinte/3t)hs'o horas da
tarde, em ponto, ter lu«ar a respectiva procissão,convido a todos os fieis,p. especialmente aos mem*
bros da mesma irmandade, a comparecerem a es-
sos actos: devendo os irmãos somente para a pro-ejssão de 31, appirecerem revestidos com suas
opas roxas, como prescreve o compromisso no § .
ü do titulo 2a. •

Na capella mencionada, as 8 horas da manhã
do dito dia 31, se celebrara uma missa, applicada
aos irmãos existentes, e para este-aeto faço exteu-'
sivo o convite sup;a.

Theresina 26 de março de 1371 -
O procurador.— Honorio A. Paremes.

Seelaraçáo.
Declaramos ao Sr. Herculano de Sousa

Monteiro, quedeixamos de publicar o bis-
toriadp do nosso conto do reis, levado por
sso liiho João Monteiro, porque a isso nos
obrigarão com fortes pedidos os nossos
amigos—Dr. Simplicio de Sousa Mendes o
major Antônio José dj Araujo Baceilar;
cujo historiado, apezar de ser bastante.ex-
tenço, deixamos promplo em 12 do mez
p. passado.

Fazemos esta declaração para que o Sr,
Herculano não fique supondo que recua--
mos diante de uma sua provocação, a nós
feita na Pátria o, h'í de de li de feve-
reiro passado, e para que o publico, a vis-*que o conselho de revida deste município ; la do nosso silencio, não fique na persuaencerrou os seus trabalhos e enviou os

livros ao respectivo chefe para os fins da
lei: mas este, que se julga acima delia e
suppõe-se proprietário e senhor absoluto
da guarda nacional de Valença, nã.i tem
leito a distribuirá.} das praças novamente
alistadas, nem tem enviado listas ao com-
mandante do 31, aquém vota má vonta
de e entranhavel ódio político, e parsicu-
lar, sem se lembrar que um serüHhante
procedimento, sendo altamente criminoso
e abusivo, pode encontrar corretivo dá
parle do Exm.! presidente di província.

ão, tahez, deja estarmos embolsados do
nosso dinheiro. As condescendencias cora
os amigos muito nos teem prejudicado nes-
te negocio; sugeitamo-nos a mais esta õ
aguardamos o resultado.

Theresina 15 de março de 1871.
Manoel Raimundo da Paz & Irmão.

punido: se por bem d? mandar prover o batalhão U a:m ^providencias-^
T.«ve geral acceifação a justa represália, i/i Esixs na,s iíhhoí. m i qualificação de enêrüicis, porque de outra sorte cWi So S) Como um direito, como porque vi- ° ou 6 an|HKanteriores, e ídó ues que a primei- \ . JT ., ynn.jrir nnii.,n,j(1 <nk m;i fir,. - w pmf3 da-i* coínosTih a é o coroüc-i inh-rio! cU8 wmui pauanao SOD mil pie-tiud uesperlar os remorsos na alma do as-1 jj^ Prreira ¥^ - "au \x*mh 

c^mo tem sucedido com outras, e

Não ha oníre nós quem venda ciiitres, comodiz a Imprensa immumla com o seu cynismo &infâmia do costume; mas seria bom haver-se ai-
guns, emprestados por quem infelizmente se lem-
brou ile tio nojenta pi'?/ícri'a,=para adorno de
José de Freitas Mathias d^ Souza Mandi-molle...

••¦ • de Senha Theresinha, e outros
dà sueia de diffaraaaares das inuocentes famílias eilhuadiis reputações de nossos melhores amigos.

Typ.— Constitucional.— Impresso pou
Antônio Foueira Peixoto—181 i.


